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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N."3043/2026 DO EXECUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 11102/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3043/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I I de fevereiro de 2026.

O JUNIOR MARIAÀÍO
Presidente
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cÂulna MUNICIPAT, nn rRrs BARRAS Do
plnlxÁ - EsrADo no pauNÁ

connrssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N."3043/202ó DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINANÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA e TATIANE RENOSTO ZANCHETA,

reuniram-se em data de 1110212026 para estudar o PROJETO DE LEI N.' 3043/2026 do

Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÂÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos I I de fevereiro de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS Do
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covrrssÃo DE oBRAS E suRvrÇos puBr,rcos

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3043/202ó DO EXECUTIVO MT]MCIPAL

A Comissão de "OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS", composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULA e TATIANE RENOSTO ZAI\ICIIETA,

reuniram-se em data de 1l/0212026 para estudar o PROJETO DE LEI N.. 3043/2026 do

Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI
merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 1l de fevereiro de 2026.
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